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LEI N° 2926, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2022. 

 

“Dispõe a obrigatoriedade de instalação de banheiros 

químicos adaptados para pessoas com deficiência ou 

mobilidade reduzida nos eventos públicos no município de 

Cruz das Almas, e dá outras providências” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS, ESTADO DA BAHIA, 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES APROVOU E EU 

SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1°- Nos eventos públicos realizados no Município de Cruz das Almas, em que haja 

colocação de banheiros químicos, será garantida a instalação de banheiros adaptados às 

necessidades dos portadores de necessidades especiais. 

Art. 2º - O uso do banheiro químico adaptado será de exclusividade do portador de necessidades 

especiais, exceto acompanhante, quando estiver assistindo àquele. 

Art. 3º - A quantidade de banheiros adaptados a ser instalada não será menor do que 10% (dez 

por cento) do quantitativo de banheiros a serem instalados. 

Parágrafo único. Nos eventos em que o número de banheiros químicos instalados for menor 

que 10 (dez) unidades, deverá ser instalado, pelo menos, um banheiro adaptado às necessidades 

dos portadores de necessidades especiais. 

Art.4º - A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cruz das Almas, em 12 de dezembro de 2022. 

 

 

EDNALDO JOSÉ RIBEIRO 

Prefeito Municipal 
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